
Semear perguntas, 

colher respostas, 

fornecer resultados. 

O Recenseamento Agrícola é um Inquérito realizado junto de todos os agricultores portugueses 

para caracterizar as explorações agrícolas. Em Portugal realiza-se, em geral, de 10 em 10 anos, 

sendo igualmente efectuado nos outros países da União Europeia.

Quando se realiza?
O Recenseamento Agrícola 2009 (RA 09) realiza-se de Novembro de 2009 a Maio de 2010.

Quem o realiza?
O Instituto Nacional de Estatística (INE) é o responsável pela coordenação do RA09. O INE conta 

com a participação activa do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Intervêm, também, os Organismos de Estatística das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

Como se realiza?
Através de entrevista ao agricultor feita por entrevistadores do INE devidamente credenciados.

A resposta é obrigatória?
Sim, é obrigatório responder ao INE (Lei nº 22/2008, de 13 de Maio).

Para que serve o RA09?
                - Para caracterizar a agricultura portuguesa proporcionando um quadro de informação 

                  detalhado, indispensável à tomada de decisões nos domínios agrícola, regional e territorial.

                - Para conhecer, até ao nível da freguesia:

                             O número de explorações agrícolas;

                             A área agrícola do País;

                             A área ocupada pelas diferentes culturas;

                             Os animais por espécies e por categorias;

                             A superfície regada e os métodos e sistemas de rega;

                             As máquinas e os equipamentos das explorações agrícolas;

                             A mão-de-obra e a população agrícola familiar.

               - Para saber mais sobre as práticas agrícolas efectuadas.

               - Para identificar as relações da agricultura com a protecção do ambiente, a biodiversidade, etc.

               - E para actualização da base de dados do INE, indispensável para a realização dos diferentes 

                 inquéritos agrícolas que se irão efectuar em Portugal, nos anos seguintes.

Garantia de confidencialidade
As informações individuais, fornecidas pelos agricultores, destinam-se, nos termos da Lei nº 22/2008, 

de 13 de Maio, exclusivamente a fins estatísticos, não podem ser divulgadas e constituem segredo 

profissional para os entrevistadores e outros profissionais envolvidos.

A colaboração dos agricultores é indispensável
A obtenção de estatísticas válidas depende da qualidade das respostas dadas pelos 

agricultores. Estatísticas incorrectas prejudicam a adopção das medidas mais 

adequadas a uma boa planificação e ao desenvolvimento do sector agrícola. 

Senhor Agricultor,
A sua resposta é muito importante para o nosso País.

Colabore com o INE e responda de forma exacta e 

verdadeira ao Recenseamento Agrícola.

Desde já o nosso OBRIGADO!

Para mais informações contacte:
No Continente: Instituto Nacional de Estatística - Tel.: 218 426 100

Nas Regiões Autónomas: Direcção Regional de Estatística da Madeira - Tel.: 291 720 060

                                     Serviço Regional de Estatísticas dos Açores - Tel.: 295 204 020

E-mail: ra09@ine.pt

www.ine.pt
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